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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N° 004/2026 

A Secretaria de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
caráter emergencial, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado visando à 
contratação temporária de excepcional interesse público da administração para desempenhar 
atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Educação por tempo determinado, em Regime 
Especial de Direito Administrativo – REDA, nos termos da Lei Municipal nº 918/2023, Lei Municipal 
n° 1000/2025 e Decreto nº 505/2023, custeado com recursos Próprios, conforme Processo 
Administrativo nº 1593/2026 e  autorização do Gestor Municipal publicado no Diário Oficial no dia 
29/05/2026. 

 1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O processo Seletivo Simplificado de Excepcional Interesse Público visa à contratação por prazo 
determinado de Profissional para a função de: 

a) Motorista de Transporte Escolar 

b) Psicólogo 

c) Assistente Social 

d) Agente Educacional Ambiental 

e) Agente de Limpeza 

f) Copeiro  

g) Professor NIV 

1.2 Os candidatos deverão inscrever-se observando a distribuição de vagas, conforme estabelecido 
no Anexo I deste edital. 

1.3 Ocorrendo novas vagas de suprimento emergencial, no prazo de validação da seleção, poderão 
ser convocados os candidatos classificados, respeitando a ordem de classificação e as quantidades 
de vagas. 

1.4 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 06(seis) meses, contados a partir 
da data de publicação da Homologação do Resultado Final no Diário Oficial do Município, 
prorrogável uma única vez, por até 06(seis) meses, a critério da Administração Municipal. 

1.5 O processo Seletivo Simplificado será constituído de: 
 
1.5.1. Para as vagas de CÓD. 001 e 002 – Motorista de Transporte Escolar, haverá Prova de títulos, 
Avaliação de experiência profissional de caráter classificatório; Entrevista e Avaliação Prática de 
caráter classificatório. 

 
1.5.2. Para as vagas de CÓD. 003 e 004 – Psicólogo, haverá Prova de títulos, Avaliação de 
experiência profissional de caráter classificatório; Entrevista e Avaliação Conhecimento de caráter 
classificatório e eliminatório. 
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1.5.3. Para as vagas de CÓD. 007 – Agente Educacional Ambiental, haverá Avaliação de 
experiência profissional de caráter classificatório, Entrevista por competências de caráter 
classificatório e eliminatório. 
 
1.5.4. . Para as vagas de CÓD. 008, 009, 010, 011, 012 e 013 – Agente de Limpeza, haverá 
Avaliação de experiência profissional de caráter classificatório, Entrevista por competências de 
caráter classificatório e eliminatório. 
 
1.5.5. . Para as vagas de CÓD. 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020 – Copeiro, haverá Avaliação de 
experiência profissional de caráter classificatório, Entrevista por competências de caráter 
classificatório e eliminatório. 
 
1.5.6. Para as vagas de CÓD. 021. 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030 e 031 – Professor 
NIV haverá Prova de títulos, Avaliação de experiência profissional de caráter classificatório; e 
Entrevista e Avaliação Conhecimento de caráter classificatório e eliminatório. 

 
1.6 Os critérios de avaliação encontram-se na Tabela constantes no Anexo II deste Edital. 
 
1.7 O cronograma com as prováveis datas de realização de todas as etapas do certame encontra-
se no Anexo V. 
 
1.7.1 Todas as datas previstas neste Cronograma poderão sofrer alterações no decorrer do 
processo. 
 
1.8 As atribuições do cargo encontram-se no Anexo III deste edital.  
 

2. CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO. 

2.1 A carga horária e o valor da remuneração encontram-se no Anexo I deste edital. 
 
2.2 Serão disponibilizadas no total 95 (Noventa e Cinco) vagas, conforme distribuição no Anexo I 
deste edital. 
 
2.3 A Administração Municipal não irá conceder Auxílio Alimentação. 

2.4 Não será oferecido transporte para locomoção. 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, através do link,  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfi6G3JnuroQsWDGLmKme7GB0jtoToqs0xvi30ATUkW
h1yLYw/viewform?usp=sharing&ouid=117453674406880113107, disponibilizado no Portal da 
Prefeitura de Mata de São João, das 08:00h do dia 02 de junho de 2026 às 16:00h do dia 10 de 
junho de 2026, horário local. 

3.2. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o 
presente Recrutamento para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público. 

3.2.1. A inscrição no Recrutamento para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público 
exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
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3.3. O candidato deverá revisar os dados informados no formulário de inscrição exigido no 
recrutamento para Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, no site da inscrição.   

3.4. Após concluir a inscrição em até 24 horas será disponibilizado o número da inscrição. 

3.5. A inscrição será confirmada e processada se o candidato preencher de forma completa e 
correta, além de assinalar todos os campos eletrônicos obrigatórios.  

3.6. É dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante eletrônico gerado ao término da 
sua inscrição.  

3.7. Caso o candidato efetue mais de uma inscrição, será considerada a mais recente. 

3.8. Cada candidato só poderá concorrer a uma única função. 

3.9. Na data da inscrição, o candidato deverá ter 18 anos completos. 

3.10. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, reservando-se à Comissão Coordenadora o direito de excluir do Recrutamento para 
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público aquele que não preencher esse 
documento oficial da forma definida e/ou fornecer dados falsos. 

3.11. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via Internet implicará seu 
cancelamento. 

3.12. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita com 
antecedência, evitando-se o risco de congestionamento de comunicação do site/e-mail da seleção 
nos últimos dias de inscrição. 

3.13. As inscrições que não forem identificadas devido a erro na informação de dados pelo 
candidato ou terceiros não serão aceitos e não caberão reclamações posteriores nesse sentido. 

3.14. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 

3.15. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderá ser anulada a 
inscrição e a contratação do candidato, cuja falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade 
em informações fornecidas seja constatada. 

3.16. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos à data de nascimento ou RG, tendo em vista que essas informações são essenciais para o 
fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. 

3.17. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos 
de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores, através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

3.18 Fica estabelecido a gratuidade quanto à inscrição dos candidatos no processo Seletivo 
Simplificado, não lhes podendo ser exigido o prévio recolhimento de taxas de qualquer natureza 
para fins de inscrição.   
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3.19 No ato da inscrição o candidato deverá preencher na inscrição no campo autorizando o 
tratamento dos seus dados pessoais pela Prefeitura Municipal de Mata de São João – Lei Federal 
13.709/18 – LGPD, visando a operacionalização deste Processo Seletivo, com a finalidade de 
execução do certame.   
 
4. DA ESTRUTURA DO RECRUTAMENTO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
 
4.1. Após a confirmação da inscrição, não serão permitidas em nenhuma hipótese alterações na 
inscrição do candidato. 
 
4.2. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 
 
4.3. Encerradas as inscrições, a Comissão Coordenadora procederá à avaliação dos formulários de 
inscrição para comprovação da escolaridade e requisitos necessários à função e, ainda, análise das  
certificações para avaliação de títulos e as comprovações para avaliação para experiência 
profissional apresentadas pelo candidato. 
 
4.4. A qualquer tempo, o candidato, se contratado, poderá ser convocado pela Administração para 
apresentação dos documentos no seu estado original para autenticação. 
 
5. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1. À pessoa com deficiência, é assegurado o direito de inscrição neste Recrutamento para 
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, podendo concorrer a 5% das vagas que 
forem preenchidas no prazo de sua validade, desde que haja compatibilidade entre as atribuições 
da função e a deficiência que possui, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
 
5.2. Será considerada pessoa com deficiência aquela que se enquadre nas categorias constantes 
do artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004. 
 
5.3. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição: 
 
a) Declarar-se com deficiência, marcando tal condição no campo reservado do formulário de 
inscrição; 
b) Apresentar laudo médico, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência. 
 
5.4. Caso o candidato não anexe o laudo médico, não poderá concorrer ao percentual reservado 
para pessoa com deficiência, mesmo que tenha assinalado no ato da inscrição, de modo que o 
candidato irá concorrer a vaga de ampla concorrência. O laudo médico deverá ser legível, sob pena 
de não ser considerado. 
 
5.5. A pessoa com deficiência deverá fazer sua opção com o correto preenchimento do campo 
próprio do formulário de inscrição, da mesma forma estabelecida para os demais candidatos, 
vedada qualquer alteração posterior. 
 
5.5.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
processo, em qualquer fase deste Recrutamento para Contratação Temporária de Excepcional 
Interesse Público, e responderá, civil e penalmente, pelas conseqüências decorrentes do seu ato. 
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5.6. As vagas reservadas para pessoa com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no certame ou por não enquadramento no programa de reserva de 
vagas, serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem 
geral de classificação. 
 
5.7. Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 
aprovados, serão convocados os demais candidatos, prioritariamente da listagem ampla 
concorrência, habilitados, com estrita observância da ordem geral de classificação. 
 
5.8. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 
critérios adotados para os demais candidatos. 
 
5.9. O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como causa de 
aposentadoria por invalidez. 
 
5.10.  A convocação dos candidatos aprovados será de acordo com a ordem de classificação geral 
no Processo Seletivo Simplificado, e em outras convocações que incorram no percentual disposto 
para pessoas com deficiência, as convocações de candidatos respeitarão o cumprimento do 
percentual de 5% (Cinco por cento) em razão das vagas totais a serem preenchidas, respeitando os 
requisitos constantes neste edital. 
 
6. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
 6.1 A seleção simplificada compreenderá: 
 
6.1.1 INSCRIÇÃO: Esta etapa consiste na inscrição do candidato, com o preenchimento do 
formulário via Forms via link para a realização de inscrição na vaga pretendida, preenchendo o 
formulário de maneira adequada com informações verídicas e que possam ser comprovadas de 
forma documental, além do preenchimento com informações relevantes à vaga pretendida no 
processo seletivo. Nesta etapa deverão ser anexadas as seguintes documentações em formato 
pdf.: o currículo atualizado; as documentações para prova de títulos (certificados existentes que 
atendam aos requisitos exigidos nos ANEXO II- Critérios de Avaliação e ANEXO III - Atribuições de 
cargos; e as comprovações de experiência profissional (Carteira de trabalho, Declaração e 
Contratos), para exame das informações neles contidas. 
 
Esta etapa consiste na realização da inscrição exclusivamente por meio eletrônico, a ausência de 
documentação comprobatória, o envio de arquivos ilegíveis ou informações inconsistentes poderá 
resultar na desclassificação do candidato. 
 
6.1.2. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: Esta etapa 
consiste na análise das documentações apresentadas pelo candidato (a) no ato de inscrição no 
processo seletivo, as quais são destinadas à comprovação de títulos, certificações e experiências 
profissionais do (a) candidato (a), com fins de avaliação e atribuição de pontuação, conforme os 
critérios estabelecidos no ANEXO II - Critérios de Avaliação, constante neste edital do processo 
seletivo. A Prova de Títulos será de caráter classificatório. É importante ressaltar que a pontuação 
será atribuída com base na quantidade de certificações apresentadas, sendo que a carga horária 
de cada certificado não será considerada para efeito de acúmulo de pontos. Serão considerados 
apenas os títulos devidamente comprovados por meio de documentação legível, apresentados no 
ato da inscrição. 
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A análise das experiências profissionais terá caráter classificatório ou classificatório/eliminatório, 
conforme indicado para cada vaga no ANEXO II - Critérios de Avaliação. Será efetivado exame 
para a função pretendida, de acordo com o tempo de experiência (indicação de período com datas 
específicas) e funções desempenhadas, devidamente comprovadas no ato da inscrição. As 
comprovações de experiência que sejam relativas a períodos concomitantes/simultâneos serão 
pontuadas apenas uma vez. As avaliações descritas serão realizadas com o intento de selecionar 
os perfis profissionais que realizem o preenchimento adequado das informações solicitadas e que 
atendam aos requisitos mínimos para ocupação da vaga pretendida. 
 
6.1.3 REALIZAÇÃO DE ENTREVISTA INDIVIDUAL POR COMPETÊNCIAS: Nesta etapa, objetiva-
se conhecer o candidato (a) por meio de uma entrevista, com roteiro estruturado, com o intuito de 
compreender suas habilidades e competências técnicas e comportamentais. Esta etapa será 
realizada por avaliadores indicados pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado para 
classificação, o (a) candidato (a) deverá atingir o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
 
6.1.4 REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO PRÁTICA: Nesta etapa objetiva-se que o candidato (a) 
comprove suas habilidades práticas em referência às atividades a serem desenvolvidas pela vaga 
para a qual se candidatou. A Prova Prática será de caráter classificatório/eliminatório. Para 
classificação, o (a) candidato (a) deverá atender aos critérios/percentuais indicados no ANEXO II – 
Critérios de Avaliação, conforme indicativo para cada vaga. 
 
6.1.4.2 Para a vagas 001 e 002– MOTORISTA: O candidato (a) deverá comprovar, de forma 
prática, suas habilidades e competências técnicas relacionadas à função de Motorista. A avaliação 
contemplará a condução segura do veículo, observando as normas de trânsito, postura profissional, 
direção defensiva, verificação de itens básicos de segurança do automóvel, capacidade de 
manobra e cumprimento de orientações dadas pelos avaliadores. Essa avaliação será realizada por 
profissionais com competências técnicas na respectiva função (CÓD. 001 E 002 – MOTORISTA). A 
prova prática será composta pela avaliação da conduta desenvolvida pelo candidato (a) durante a 
realização do percurso/teste prático. Serão verificadas as práticas de direção veicular, de maneira 
que a pontuação será atribuída à execução de infrações/faltas, de acordo com roteiro previamente 
estruturado por profissional com competência técnica na referida função pretendida. As 
faltas/infrações serão classificadas como: faltas eliminatórias, faltas graves, faltas médias, faltas 
leves. As faltas elencadas, somadas, totalizam 10 (dez) pontos. O candidato inicia a prova prática 
com 0,00 (zero) pontos e, a partir do acometimento de infrações, vai acumulando peso por falta 
executada. Para classificação, o candidato não poderá cometer faltas que ultrapassem o percentual 
de 30% (trinta por cento) do total de pontos dessa etapa. 
 
6.1.5 REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO: Nesta etapa objetiva-se avaliar o 
candidato (a) com apresentação de material para produção de texto dissertativo-argumentativo. 
Será avaliado se o candidato consegue identificar e mencionar todos os aspectos técnicos 
relevantes para a situação apresentada; demonstrar capacidade de priorizar ações e decisões; 
explicar, de forma clara e fundamentada, a importância de cada ponto levantado; definir qual 
conduta deve ser adotado em cada caso, justificando sua escolha. Essa avaliação será realizada 
por profissionais com competências técnicas na respectiva função pretendida. 
 
6.1.5.1 A Avaliação de Conhecimento indicada para as vagas de CÓD. 003 E 004 PSICOLOGO, 
CÓD 005 E 006 ASSISTENTE SOCIAL, refere-se à realização de texto dissertativo-argumentativo, 
a ser elaborado a partir de uma problemática apresentada, a qual terá relação com a área 
pretendida pelo candidato. O texto a ser produzido deverá conter entre 20 e 30 linhas. A escrita 
deverá ser em modalidade formal, contendo introdução, desenvolvimento e proposta de 
intervenção. 
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Para as vagas CÓD: 021, 022 ,023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031 PROFESSOR NIV 
consistirá na realização de prova contendo 10 (dez) questões, sendo 08 (oito) objetivas e 02 (duas) 
subjetivas, relacionadas à área de atuação pretendida pelo candidato. 
 
A avaliação terá como objetivo verificar conhecimentos específicos, capacidade de interpretação, 
domínio técnico da área e aplicação prática de conteúdos relacionados às atribuições do cargo. 
 
6.1.5.2 A Avaliação de Conhecimento terá pontuação máxima de acordo com o indicado no Anexo 
II. Para classificação na Avaliação de Conhecimento o candidato deverá atingir o percentual mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total indicada para a respectiva etapa. 
 
6.1.5.3 A aplicação da Avaliação de Conhecimento será realizada na data definida no cronograma 
do Processo Seletivo, em horário e local que serão oportunamente divulgados no Aviso de Seleção, 
a ser disponibilizado no Diário Oficial do Município de Mata de São João. 
 
6.1.5.4 O horário de abertura e fechamento dos portões do local de realização da Avaliação de 
Conhecimento será informado no Aviso de Seleção a ser disponibilizado no Diário Oficial do 
Município de Mata de São João. 
 
6.1.5.5 Será negado o acesso ao local da Avaliação de Conhecimento aos(às) candidatos(as) que 
se apresentarem após o horário determinado para o fechamento dos portões. 
 
6.1.5.6 A duração da Avaliação de Conhecimento será de 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos. Não 
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da avaliação em 
virtude de afastamentos de candidato(a) da sala de prova, respeitando-se as condições previstas 
no Edital. 
 
6.1.5.7 A permanência obrigatória do(a) candidato(a) em sala será de, no mínimo, 45 (quarenta e 
cinco) minutos. 
 
6.1.5.8 Fechado os portões, se houver desistência do(a) candidato(a) em continuar a realização da 
Avaliação de Conhecimento, este deverá assinar o Termo de Desistência e aguardar, no recinto, o 
tempo mínimo de permanência, que será o mesmo estabelecido para a sala. 
 
6.1.5.9 Em hipótese alguma o(a) candidato(a) poderá levar a Folha de Rascunho consigo após 
decorrido o prazo para realização da Avaliação de Conhecimento. Caso seja interesse do 
candidato, poderá ser inaugurado protocolo administrativo, posteriormente a data da Avaliação de 
Conhecimento, solicitando a versão digitalizada da sua avaliação oficial entregue. 
 
6.1.5.10 Não haverá segunda chamada ou repetição da Avaliação de Conhecimento seja qual for o 
motivo alegado pelo(a) candidato(a) para justificar o seu atraso ou ausência no dia de realização da 
mesma. 
 
6.1.5.11 Para elaborar o texto dissertativo-argumentativo, o(a) candidato(a) deverá, 
obrigatoriamente, ler as orientações contidas no enunciado da sua Avaliação de Conhecimento, 
sendo o(a) único(a) responsável pela sua interpretação, não podendo alegar, em qualquer 
momento, o seu desconhecimento. 
 
6.1.5.12 Não será admitida, durante a realização da Avaliação de Conhecimento, consulta a 
qualquer tipo de livro, legislação, manual, folhetos e/ou dispositivos eletrônicos, sendo vedado ao(à) 
candidato(a) o uso de qualquer material alheio à Avaliação. 
 
6.1.5.13 Durante a realização da Avaliação de Conhecimento, não será permitida comunicação 
entre os(as) candidato(as). 
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6.1.5.14 O(a) candidato(a) é responsável pelo preenchimento de seus dados pessoais, em especial 
seu nome, sua data de nascimento e o número de seu documento de identificação. 
 
6.1.5.15 A Folha de Rascunho e Folha de Resposta oficial não poderá ser substituída, salvo nas 
hipóteses em que seja identificada imperfeição capaz de comprometer a realização do exame 
pelo(a) candidato(a), devido a ocorrência de falhas na impressão e, ainda, desde que a solicitação 
seja requerida, pelo(a) candidato(a), no início da prova. 
 
6.1.5.16 O(a) candidato(a) deverá utilizar caneta esferográfica feita em material transparente, de 
tinta azul ou preta na elaboração de texto na Folha de Resposta oficial. 
 
6.1.5.17 A Folha de Resposta oficial será o único documento válido para correção. 
 
6.1.5.18 Será desclassificado o(a) candidato(a) que realizar rasuras em seus dados pessoais 
(nome, data de nascimento e número do documento de identificação), bem como no campo de 
assinatura do candidato. 
 
6.1.5.19 É de responsabilidade do(a) candidato(a) a entrega da Folha de Rascunho e Folha de 
Resposta oficial ao(à) Auxiliar de Aplicação antes de sair da sala de realização da Avaliação de 
Conhecimento. Caso isso não ocorra, o(a) candidato(a) estará eliminado(a) do certame. 
 
6.1.5.20 O (a) candidato(a), ao terminar a Avaliação de Conhecimento, deverá proceder conforme 
as instruções apresentadas pelo(a) Auxiliar de Aplicação, para entrega da Folha de Rascunho e 
Folha de Resposta oficial, e para saída do estabelecimento de aplicação da Avaliação. 
 
6.1.5.21 Os (as) 02 (dois/duas) últimos(as) candidatos(as) a terminarem a Avaliação de 
Conhecimento deverão permanecer juntos(as) no recinto, sendo liberados(as) somente após terem 
entregue o material utilizado e terem seus nomes registrados e suas assinaturas recolhidas na Ata 
de Sala. 
 
6.1.5.22 O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo 
transcorrido, durante a sua realização, serão feitos pelo(a) Auxiliar de Aplicação da Avaliação. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
7.1 Em caso de igualdade de pontos, originando empate na classificação final, serão utilizados, 
quando couber, os seguintes critérios de desempate, sucessivamente: 
 
a) Idade mais elevada, observando-se o disposto no art.27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 01 
de outubro de 2003; 
b) Maior experiência em trabalho desenvolvido na função em que se candidatou; 
c) Maior tempo de serviço prestado no setor público. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
 
8.1 Os candidatos serão classificados obedecendo à ordem decrescente da nota final obtida 
através das etapas de seleção, a saber, a maior pontuação obtida assume o primeiro lugar, 
seguindo as regras do edital (critérios de desempate, etc.). 
 
8.2 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças publicará em Diário Oficial do Município e 
no site www.matadesaojoao.ba.gov.br, o resultado da classificação dos habilitados. 
 
8.3 As convocações e demais atos referentes ao Processo Seletivo serão publicados no Diário 
Oficial do Município e disponibilizados no site: www.matadesaojoao.ba.gov.br 
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9. DOS RECURSOS  
 
9.1 Será admitido recurso, na modalidade, pedido de reconsideração, quanto ao resultado da 
análise de experiências, que deverá ser protocolado no setor de protocolo da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças ou através da plataforma 1DOC no link 
https://matadesaojoao.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp disponibilizado no Portal da Prefeitura de Mata 
de São João, das 08hs às 12hs e das 13hs às 16hs, contra as decisões da Comissão 
Coordenadora do Processo Seletivo, no prazo de 01(um) dia útil, contados da publicação do 
resultado no Diário Oficial do Município. 
 
9.2 Não serão aceitos os recursos emitidos por via postal, via fax, ou via correio eletrônico. 
 
9.3 Os recursos intempestivos e não acompanhados das razões do inconformismo, ou que não 
atendam as especificações exigidas nesse Edital, não serão considerados para fins de análise, ou 
seja, não apreciados. 
 
9.4 A decisão de Recursos será publicada no Diário Oficial do Município. 
 
9.5 Os recursos não terão efeitos suspensivo:  
 

a) Quando não acudirem à convocação para a assinatura do contrato; 
b) Quando forem considerados inaptos para o exercício da função; 
c) Quando descumprirem as regras do Edital. 

 
10. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS E CONTRATAÇÕES 
 
10.1. Após a homologação do resultado final do certame, as demais etapas serão de convocações 
e contratações por parte da Prefeitura de Municipal de Mata de São João, publicadas no Diário 
Oficial no Município, disponível no endereço eletrônico www.matadesaojoao.ba.gov.br.  
 
10.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as convocações e os demais atos 
disponibilizados no Diário Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico 
www.matadesaojoao.ba.gov.br, após homologação do Processo Seletivo Simplificado. 
 
10.2.1. A convocação dos candidatos ocorrerá, por meio do Diário Oficial do Município, disponível 
no endereço eletrônico www.matadesaojoao.ba.gov.br.   
 
10.3. Os candidatos habilitados no Recrutamento do Processo Seletivo Simplificado, fora da 
quantidade de vagas oferecidas, não terão direito líquido e certo à contratação na hipótese de 
surgimento de novas vagas durante o prazo de validade, cabendo à Prefeitura Municipal de Mata 
de São João, de acordo com a necessidade, promover a convocação dos candidatos classificados 
no cadastro reserva. 
10.4. Os candidatos habilitados serão convocados durante o período de validade deste 
Recrutamento para o Processo Seletivo Simplificado, na forma deste Edital, de acordo com os 
quadros de vagas e a necessidade do serviço. 
 
10.5. Os convocados para contratação deverão atender aos procedimentos estabelecidos no Aviso 
de Convocação. 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças publicará em Diário Oficial do Município e 
no site www.matadesaojoao.ba.gov.br, o resultado da classificação dos habilitados.  
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10.7. Os candidatos selecionados e convocados deverão se apresentar na data, local e horário 
determinados no edital de convocação para assinatura do contrato, munidos dos documentos 
listados no item 10.8. 
 
10.8 No ato da contratação, os candidatos selecionados deverão apresentar as cópias dos 
documentos citados abaixo, acompanhados dos originais para autenticação: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) PIS/PASEP; 
d) CTPS (Carteira de Trabalho Previdência Social); 
e) Título de Eleitor; 
f) Comprovante de residência com CEP atualizado, emitido nos últimos 90 dias ou 03 meses; 
g) Carteira de Reservista, se do sexo masculino; 
h) 01 Foto recente 3x4; 
i) Comprovante de Escolaridade, conforme vagas dispostas: 

Vaga CÓD 001 e 002: Ensino fundamental incompleto; Comprovação do curso de Condutor 
de Transporte Escolar. 
Vaga CÓD 003 e 004: Diploma ou certificação.  
Vaga CÓD 005 e 006: Diploma ou certificação. 
Vaga CÓD 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020: Ensino 
fundamental incompleto;  
Vaga CÓD 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031: Diploma ou certificação 
de licenciatura em curso relativo ao conteúdo a ser lecionado. 

j) Deverão ser apresentados os originais dos demais títulos apresentados no momento da inscrição 
(se houver); 
l) Comprovante de Experiência na função; 
m) Conta salário no Banco do Brasil, se houver. (Verificar o quanto disposto no item 11.14);  
n) CPF, RG ou Certidão de Nascimento dos dependentes menores de 14 anos e Carteira de 
Vacinação para dependentes de até 6 anos de idade. Terá direito ao recebimento do salário família 
os servidores com renda bruta mensal até R$ 1.980,38 (Um mil, novecentos e Oitenta Reais e 
Trinta e oito centavos). 
o) Antecedentes Criminais; 
p) Carteira de registro profissional: Vaga CÓD 003, 004, 005 e 006. 
r) Carteira de Habilitação profissional com EAR (Exerce atividade remunerada): Vaga CÓD 001 e 
002. 
 
10.8.1. Serão aceitos como documentos de identificação Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias da Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Carteira de Identificação fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por Lei 
Federal valem como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação (modelo com foto), na forma da Lei Federal nº. 9.503, de 
23/09/1997. 
 
10.8.2. Não serão aceitos como documentos de identificação certidão de nascimento, título de 
eleitor, carteira de habilitação (modelo antigo), carteira funcional sem valor de identidade (crachás, 
etc) protocolos de solicitação de documentos, bem como, documento ilegível, não identificável ou 
danificado. 
 
10.9. Além dos documentos relacionados no item 10.8 deste Edital, o candidato, fará as seguintes 
declarações: 
a) Declaração de Bens; 
b) Declaração de duplo vínculo (Caso haja vínculo empregatício com outras empresas) ou 
Declaração de não acúmulo de cargo; 
c) Declaração de Ausência de Recebimento de Benefício Previdenciário; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
E

LL
IN

G
T

O
N

 L
A

Z
A

R
O

 B
A

R
R

E
T

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 S
A

M
E

LA
 T

A
M

E
N

E
 M

A
C

E
D

O
 B

R
IT

O
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
at

ad
es

ao
jo

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

9D
0-

D
94

5-
18

D
E

-5
8C

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
9D

0-
D

94
5-

18
D

E
-5

8C
7



Segunda-feira
1 de Junho de 2026
44 - Ano XXI - Nº 4863 Mata de São João 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJZCOTHGOTQ3ODM2OTKWQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 

 

 

11 

 

d) Auto declaração étnico – racial. 
10.10. Os candidatos convocados poderão ser desclassificados nas seguintes situações: 
a) quando não comparecerem à convocação para a assinatura do contrato; 
b) quando não reunirem os documentos requisitados e enumerados no subitem 10.9; 
c) quando forem considerados inaptos para o exercício da função; 
d) quando for identificada a inautenticidade de documentos; 
e) quando for identificada a inveracidade das informações prestadas; 
f) quando descumprirem as regras do Edital. 
 
10.11. Na hipótese de não comparecimento do candidato, será convocado o candidato classificado 
na posição imediatamente posterior. 
 
10.12. O candidato contratado que se atrasar ou apresentar falta injustificada poderá ter seu 
contrato rescindido por motivo de interesse da Administração. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. A Prefeitura Municipal de Mata de São João não emitirá declaração de aprovação no 
Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado e a própria publicação no Diário Oficial do 
Município servirá como documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
11.2. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado seu endereço, inclusive 
eletrônico, enquanto estiver participando do certame, até a data de divulgação do resultado final. 
 
11.3. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição e/ou tornar sem efeito a contratação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado, 
quando constatada omissão ou declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 
 
11.3.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações fornecidas, o candidato estará 
sujeito a responder por falsidade ideológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal. 
 
11.4. Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no certame, constatada antes, 
durante ou depois dele, será objeto de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da 
legislação pertinente. 
 
11.5. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 
Edital de Retificação. 
 
11.6. O contratado será vinculado ao Regime Geral de Previdência Social. 
 
11.7. O Resultado Final do Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado será homologado 
pela autoridade competente e publicado em Diário Oficial do Município contendo os nomes dos 
candidatos habilitados/classificados e classificados, por função, obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação.  
 
11.8. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, a seu critério, suspender, revogar ou invalidar 
o Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado, não assistindo aos candidatos direito a 
reclamação de qualquer natureza. 
 
11.9. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, 
ocorridas no decorrer desse Recrutamento para Processo Seletivo Simplificado, mesmo que só 
verificadas posteriormente, inclusive após a contratação, excluirão o candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes de sua inscrição. 
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11.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município, disponível no 
endereço eletrônico  www.matadesaojoao.ba.gov.br, obedecendo aos prazos de republicação. 
 
11.11. As informações gerais, presentes neste Edital, são pertinentes aos candidatos portadores 
deficiência e aos candidatos de ampla concorrência, objetivando não ferir o princípio da isonomia. 
 
11.12. A Prefeitura Municipal de Mata de São João não se responsabiliza por informações de 
qualquer natureza divulgadas em sites de terceiros. 
 
11.13. À Administração, reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
11.14. Os candidatos que não possuírem, no ato de apresentação das documentações, conta 
bancária na instituição requerida (Banco do Brasil) irão receber um Termo de abertura de conta e 
terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para realização do procedimento. A não apresentação da conta 
no período apresentado acarretará na rescisão do contrato. 
 
11.15. Detectada a falsidade das informações, o candidato, ainda que já contratado, ficará sujeito à 
anulação da sua admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
11.16. O contrato terá prazo máximo de até de 12 (Doze) meses, podendo ser admitida 
prorrogação, em conformidade com legislação municipal vigente. 
 
11.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, ouvida a 
Comissão Coordenadora do Recrutamento para o Processo Seletivo Simplificado. 

Mata de São João/BA, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 

WELLINGTON LÁZARO BARRETO OLIVEIRA 
Secretário de Educação  

 
 

SÂMELA TAMENE MACEDO BRITO SOUZA 
Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

 DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS PARA O MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO 

CÓD 
DA 

VAGA 
VAGA 

QUANTIDADE DE 
VAGA LOCALIDADE CARGA HORARIA REQUISITOS 

SALÁRIO 

AC PCD TOTA
L 

 

 

001 

MOTORISTA 
TRANSPORTE 

ESCOLAR 
11 - 11 SEDE/ZONA 

RURAL 
40 horas 
semanais 

•Ensino Fundamental 
Incompleto;  

• Comprovação de Curso de 
Condutor de Transporte 
Escolar.  

• Carteira de habilitação 
Profissional na categoria D 
ou E, vigente, com EAR 
(Exerce Atividade 
Remunerada); 

R$ 1.690,05 

002 

 

 

MOTORISTA 
TRANSPORTE 

ESCOLAR 04 - 04 
LITORAL 

40 horas 
semanais 

•Ensino Fundamental 
Incompleto;  

• Comprovação de Curso de 
Condutor de Transporte 
Escolar.  

• Carteira de habilitação 
Profissional na categoria D 
ou E, vigente, com EAR 
(Exerce Atividade 
Remunerada); 

R$ 1.690,05 

003 

 

 

PSICOLOGO 

03 - 03 SEDE/ZONA 
RURAL 

30 horas 
semanais 

•Formação na Área 
(Diploma/Certificação); 
 
•Registro no Conselho 
Regional (CRP);  
 

R$ 2.939,28 

004 

 

 

PSICOLOGO 

03 - 03 
LITORAL 

30 horas 
semanais 

•Formação na Área 
(Diploma/Certificação); 
 
•Registro no Conselho 
Regional (CRP);  
 

R$ 2.939,28 

005 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
03 - 03 SEDE/ZONA 

RURAL 

30 horas 
semanais 

•Formação na Área 
(Diploma/Certificação); 
 
•Registro no Conselho 
Regional (CRESS);  

R$ 2.939,28 

006 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
03 - 03 

LITORAL 

30 horas 
semanais 

•Formação na Área 
(Diploma/Certificação); 
 
•Registro no Conselho 
Regional (CRESS);  

R$ 2.939,28 
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007 

 

AGENTE  
EDUCACIONAL 

AMBIENTAL 

14 - 14 
LITORAL 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

008 

 

AGENTE DE LIMPEZA 01 - 01 
- CENTRO 
- CABORÉ  
- BOM JESUS 
- BONFIM 

40 horas 
semanais 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

009 

 

 

AGENTE DE LIMPEZA 

03 - 03 - AMADO BAHIA 
- SEMPRE VERDE 

40 horas 
semanais 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

010 

 

 

AGENTE DE LIMPEZA 

01 - 01 - MONTE LIBANO 
- ENTROCAMENTO 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

011 

 

 

AGENTE DE LIMPEZA 

02 - 02 
- JK 
-VILA DE  
CAMAÇARI 
- VILA DE 
ITAPICIRICA 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

012 

 

 

AGENTE DE LIMPEZA 

 

06 

 

- 

 

06 

- PRAIA DO FORTE 
- PAU GRANDE 
- AÇU DA TORRE  
- AÇUZINHO 
- TERERÉ 
- MALHADAS 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

013 

 

 

AGENTE DE LIMPEZA 

 

02 

 

- 

 

02 

 
- IMBASSAÍ 
- BARRO BRANCO 
- CAMPINAS DE 
MALHADAS 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

014 

 

 

COPEIRO 

 

 

06 

 

- 

 

06 

- CENTRO 
- CABORÉ  
- BOM JESUS 
- BONFIM 

40 horas 
semanais 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

015 

 

 

COPEIRO 

 

 

01 

 

- 

 

01 

 
- AMADO BAHIA 
- SEMPRE VERDE 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

 

016 

 

 

COPEIRO 

 

 

01 

 

- 

 

01 
- MONTE LIBANO 
- ENTROCAMENTO 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 
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017 

 

 

COPEIRO 

 

 

01 

 

- 

 

01 

- PEDRA DO 
SALGADO 
- JK 
- VILA DE 
ITAPICIRICA 
- VILA DE 
CAMAÇARI 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

 

R$ 1.690,05 

 

018 

 

 

COPEIRO 

 

02 

 

- 

 

02 

- PRAIA DO FORTE 
- PAU GRANDE 
- AÇU DA TORRE  
- AÇUZINHO 
- TERERÉ 
- MALHADAS 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

 

R$ 1.690,05 

 

019 

 

 

COPEIRO 

 

02 

 

- 

 

02 

- IMBASSAÍ 
- BARRO BRANCO 
- CAMPINAS DE 
MALHADAS 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

 

R$ 1.690,05 

 

020 

 

 

COPEIRO 

 

04 

 

- 

 

04 

- VILA SAUIPE 
- DIOGO 
- CURRALINHO 
- AREAL 

40 horas 
semanais 

 

• Ensino Fundamental 
incompleto; 

R$ 1.690,05 

021 

 

 

PROFESSOR NIV 
(LINGUA PORTUGUESA) 

01 - 01 
- LITORAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

022 

 

PROFESSOR NIV 
(MATEMÁTICA) 01 - 01 - SEDE / ZONA 

RURAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

 

023 

 

 

PROFESSOR NIV 
(MATEMÁTICA) 

01 - 01 
- LITORAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

 

024 

 

 

PROFESSOR NIV 
(HISTÓRIA) 

01 - 01 - SEDE / ZONA 
RURAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

025 

 

PROFESSOR NIV 
(GEOGRAFIA) 02 - 02 

- LITORAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 
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026 

 

PROFESSOR NIV 
(EDUCAÇÃO FISICA) 01 - 01 - SEDE / ZONA 

RURAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

027 

 

PROFESSOR NIV 
(ARTES) 01 - 01 - SEDE / ZONA 

RURAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

028 

 

PROFESSOR NIV 
(SERIÉS INICIAIS) 01 - 01 - SEDE / ZONA 

RURAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

029 

 

PROFESSOR NIV 
(SERIES INICIAIS) 07 - 07 

- LITORAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

R$2.733,15 

030 

 

PROFESSOR NIV 
(EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

02 - 02 - SEDE / ZONA 
RURAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

• Especialização na área. 

R$2.733,15 

031 

 

PROFESSOR NIV 
(EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

04 - 04 
- LITORAL 

20 horas 
semanais 

• Formação na Área 
(Diploma/Certificação de 
licenciatura em curso 
relativo ao conteúdo a 
ser lecionado);  

• Especialização na área. 

R$2.733,15 

TOTAL DE VAGAS DISPONIBILIZADAS: 95 (NOVENTA E CINCO) VAGAS 
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ANEXO II 
 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A VAGA COD 001 E 002- MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/ SELEÇÃO 

I. PROVA DE TÍTULOS  

TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR 
MAXIMO 

CURSO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E/OU CURSOS DE 
CONDUÇÃO SEGURA E/OU CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS E/OU 
CURSO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE COM CARGA HORÁRIA 20H 

1,0 6,0 

A prova de títulos terá caráter classificatório. É importante ressaltar que a pontuação será atribuída 
com base na quantidade de certificações apresentadas, sendo que a carga horária de cada certificado 
não será considerada para efeito de acúmulo de pontos. Serão analisados apenas os títulos 
devidamente comprovados por meio de documentação legível, apresentados no ato da inscrição. 

II. AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE MOTORISTA NO 
MINIMO (06) SEIS MESES 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE MOTORISTA A PARTIR 
(06) SEIS MESES ATÉ (12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE MOTORISTA ACIMA DE 
(12) DOZE MESES. 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório, com pontuação cumulativa, limitada 
a um máximo de 06 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Para 
classificação nessa etapa, o candidato deverá apresentar comprovação, através de carteira de 
trabalho/declaração ou contrato de experiência mínima de 12 (meses) meses no ato da inscrição. 

I. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

PONTUALIDADE E RESPONSABILIDADE 0,5 

EQUILIBRIO EMOCIONAL 0,5 

CORDIALIDADE E COMUNICAÇÃO 0,5 

POSTURA PROFISSIONAL 0,5 

SIGILO E EMPATIA 0,5 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 0,5 

TOTAL DE PONTOS  3,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
E

LL
IN

G
T

O
N

 L
A

Z
A

R
O

 B
A

R
R

E
T

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 S
A

M
E

LA
 T

A
M

E
N

E
 M

A
C

E
D

O
 B

R
IT

O
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
at

ad
es

ao
jo

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

9D
0-

D
94

5-
18

D
E

-5
8C

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
9D

0-
D

94
5-

18
D

E
-5

8C
7



Segunda-feira
1 de Junho de 2026
51 - Ano XXI - Nº 4863 Mata de São João 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJZCOTHGOTQ3ODM2OTKWQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 

 

 

 

18 

 

I. AVALIAÇÃO DE PROVA PRÁTICA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

PROVA PRÁTICA 5,0 

TOTAL DE PONTOS 5,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A VAGA 003 E 004- PSICOLÓGO  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/ SELEÇÃO 

I. PROVA DE TÍTULOS 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 2,0 2,0 

CURSO DE ATUALIZAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, 
TREINAMENTO, CONGRESSO OU PALESTRA NA ÁREA DE 
PSICOLOGIA COM CARGA HORÁRIA IGUAL OU MAIOR A 
8H. 

1,0 4,0 

TOTAL  6,0 

A prova de títulos terá caráter classificatório. É importante ressaltar que a pontuação será atribuída 
com base na quantidade de certificações apresentadas, sendo que a carga horária de cada certificado 
não será considerada para efeito de acúmulo de pontos. Serão analisados apenas os títulos 
devidamente comprovados por meio de documentação legível, apresentados no ato da inscrição. 

I. AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL/ Comprovação, através de carteira de 
trabalho/ declaração ou contrato 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO 
NO MINIMO (06) SEIS MESES. 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO A 
PARTIR 06(SEIS) MESES ATÉ (12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PSICÓLOGO 
ACIMA DE (12) DOZE MESES. 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório, com pontuação cumulativa, limitada 
a um máximo de 06 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Para 
classificação nessa etapa, o candidato deverá apresentar comprovação, através de carteira de 
trabalho /declaração ou contrato de experiência mínima de 06 (seis) meses no ato da inscrição. 
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II. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

BOA COMUNICAÇÃO 0,5 

CLAREZA NA EXPOSIÇÃO 0,5 

DIDÁTICA/ METODO, PROPOSTA DE TRABALHO 0,5 

CAPACITAÇÃO NA AREA 0,5 

COMPORTAMENTO/ POSTURA 0,5 

DESENVOLTURA 0,5 

TOTAL DE PONTOS  3,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 

II. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE ESTUDO DE CASO. 

5,0 

TOTAL DE PONTOS 5,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A VAGA COD 005 E 006- ASSISTENTE SOCIAL 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/ SELEÇÃO 

I. PROVA DE TÍTULOS  

TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR MAXIMO 

CURSO DE ATUALIZAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, 
TREINAMENTO, CONGRESSO OU PALESTRA NA ÁREA DE 
ASSISTENTE SOCIAL OU FUNÇÃO SIMILAR COM CARGA 
HORÁRIA IGUAL OU MAIOR A 8H. 

 

1,0 

 

6,0 

A prova de títulos terá caráter classificatório. É importante ressaltar que a pontuação será atribuída 
com base na quantidade de certificações apresentadas, sendo que a carga horária de cada certificado 
não será considerada para efeito de acúmulo de pontos. Serão analisados apenas os títulos 
devidamente comprovados por meio de documentação legível, apresentados no ato da inscrição. 

II. AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE ASSISTENTE 
SOCIAL NO MINIMO (06) SEIS MESES. 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE R ASSISTENTE 
SOCIAL DE 06(SEIS) MESES ATÉ (12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE ASSISTENTE 
SOCIAL ACIMA DE  (12) DOZE MESES. 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório, com pontuação cumulativa, limitada 
a um máximo de 06 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Para 
classificação nessa etapa, o candidato deverá apresentar comprovação, através de carteira de 
trabalho/declaração ou contrato de experiência mínima de 06 (seis) meses no ato da inscrição. 

I. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

BOA COMUNICAÇÃO 0,5 

CAPACIDADE DE LIDAR COM SITUAÇÕES DE 
VULNERABILIDADE E CONFLITO 

0,5 

CONHECIMENTO TÉCNICO MÉTODO DE INTERVENÇÃO 
SOCIAL 

0,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 0,5 

POSTURA COMPORTAMENTAL 0,5 

ATENÇÃO, ORGANIZAÇÃO RESPONSABILIDADE 0,5 

TOTAL DE PONTOS  3,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
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III. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO COM APLICAÇÃO 
DE ESTUDO DE CASO. 

5,0 

TOTAL DE PONTOS 5,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A VAGA COD. 007 - AGENTE EDUCACIONAL AMBIENTAL  

I- AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
AGENTES EDUCACIONAIS OU AREAS AFINS NO 
MINIMO (06) SEIS MESES. 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
AGENTES EDUCACIONAIS OU AREAS AFINS A PARTIR 
DE 06(SEIS) MESES ATÉ (12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
AGENTES EDUCACIONAIS OU AREAS AFINS DE (12) 
DOZE MESES A 18 (DEZOITO) MESES 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório, com pontuação cumulativa, limitada 
a um máximo de 06 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Para 
classificação nessa etapa, o candidato deverá apresentar comprovação, através de carteira de 
trabalho/declaração ou contrato de experiência mínima de 06 (seis) meses no ato da inscrição. 

I. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ATRAVÉS DE 
ENTREVISTA ESTRUTURADA POR ROTEIRO PRÉ-
DEFINIDO RELACIONADO Á AREA PRETENDIDA. 

4,0 

TOTAL DE PONTOS  4,0 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A VAGA COD. 008 á 013- AGENTE DE LIMPEZA 

I. AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
LIMPEZA OU AREAS AFINS NO MINIMO (06) SEIS MESES. 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
LIMPEZA OU AREAS AFINS A PARTIR DE 06(SEIS) MESES ATÉ 
(12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
LIMPEZA OU AREAS AFINS DE (12) DOZE MESES A 18 
(DEZOITO) MESES 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório, com pontuação cumulativa, limitada 
a um máximo de 6,0 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Serão 
analisados apenas os títulos devidamente comprovados através da carteira de trabalho/declaração ou 
contrato por meio de documentação legível, apresentados no ato da inscrição. 

II. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ATRAVÉS DE ENTREVISTA 
ESTRUTURADA POR ROTEIRO PRÉ-DEFINIDO RELACIONADO 
Á AREA PRETENDIDA. 

4,0 

TOTAL DE PONTOS  4,0 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A VAGA COD. 014 á 020- COPEIRO 

II. AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
COPEIRO OU AREAS AFINS NO MINIMO (06) SEIS 
MESES. 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
COPEIRO OU AREAS AFINS A PARTIR DE 06(SEIS) 
MESES ATÉ (12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE 
COPEIRO OU AREAS AFINS DE (12) DOZE MESES A 18 
(DEZOITO) MESES 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório, com pontuação cumulativa, limitada a 
um máximo de 6,0 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Serão analisados 
apenas os títulos devidamente comprovados através da carteira de trabalho/declaração ou contrato por 
meio de documentação legível, apresentados no ato da inscrição. 

III. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ATRAVÉS DE 
ENTREVISTA ESTRUTURADA POR ROTEIRO PRÉ-
DEFINIDO RELACIONADO Á AREA PRETENDIDA. 

4,0 

TOTAL DE PONTOS  4,0 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A VAGA 021 á 030 PROFESSOR 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/ SELEÇÃO 

I. PROVA DE TÍTULOS 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE PÓS GRADUAÇÃO 2,0 2,0 

CURSO DE ATUALIZAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, 
TREINAMENTO, CONGRESSO OU PALESTRA NA ÁREA DE 
PROFESSOR COM CARGA HORÁRIA IGUAL OU MAIOR A 
8H. 

 

1,0 

 

4,0 

TOTAL  6,0 

A prova de títulos terá caráter classificatório. É importante ressaltar que a pontuação será atribuída 
com base na quantidade de certificações apresentadas, sendo que a carga horária de cada certificado 
não será considerada para efeito de acúmulo de pontos. Serão analisados apenas os títulos 
devidamente comprovados por meio de documentação legível, apresentados no ato da inscrição. 

II. AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL/ Comprovação, através de carteira de trabalho/ 
declaração ou contrato 

TÍTULOS VALOR UNITÁRIO 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PROFESSOR 
NO MINIMO (06) SEIS MESES. 

1,5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PROFESSOR A 
PARTIR 06(SEIS) MESES ATÉ (12) DOZE MESES. 

2,0 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA FUNÇÃO DE PROFESSOR 
ACIMA DE (12) DOZE MESES. 

2,5 

TOTAL DE PONTOS 6,0 

A avaliação de experiência profissional terá caráter classificatório e eliminatório, com pontuação cumulativa, 
limitada a um máximo de 06 (seis) pontos, conforme os critérios estabelecidos no quadro acima. Para 
classificação nessa etapa, o candidato deverá apresentar comprovação, através de carteira de trabalho 
/declaração ou contrato de experiência mínima de 06 (seis) meses no ato da inscrição. 

III. ENTREVISTA POR COMPETÊNCIA 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

BOA COMUNICAÇÃO 0,5 

CLAREZA NA EXPOSIÇÃO 0,5 

DIDÁTICA/ METODO, PROPOSTA DE TRABALHO 0,5 

CAPACITAÇÃO NA AREA 0,5 

COMPORTAMENTO/ POSTURA 0,5 

DESENVOLTURA 0,5 

TOTAL DE PONTOS  3,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
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IV. AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO COM PROVA 
DE MULTIPLAS ESCOLHAS RELACIONADO A 
AREA PRETENDIDA 

5,0 

TOTAL DE PONTOS 5,0 

Para classificação, o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) 
da pontuação total desta etapa. 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DE CARGOS 
 

CÓD. 001 e 002 – MOTORISTA 

- Ensino médio completo 
- Curso de condução de Transporte escolar 
 
   ATRIBUIÇÕES: 
  

- Transportar pessoas nas circunstâncias exigidas pela função e/ou cargas utilizando veículos, de acordo com a 
programação estabelecida pela Secretaria a qual esteja vinculado;  

- Manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, solicitando manutenção preventiva e corretiva, 
comunicando ao órgão responsável;  

- Providenciar o abastecimento do veículo; Responder pelas ocorrências do veiculo sob sua responsabilidade. 
 

 
 

CÓD. 003 e 004 - PSICÓLOGO 

- Diploma de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior de Psicologia; 
- Registro Profissional. 

  ATRIBUIÇÕES:  
 

- Identificar, avaliar e tratar problemas relacionados à comunicação humana, tais como dificuldades na fala, na 
linguagem, voz e audição. 

-  Além de contribuir para prevenção de outros problemas, como dislexia e o déficit de atenção e hiperatividade.  
-  Realizar palestras e orientações para pais de alunos, outras atividades correlatas. 

 
 

CÓD. 005 e 006 – ASSISTENTE SOCIAL 

- Diploma de conclusão de Curso de Graduação de Nível Superior de Serviço Social; 
- Registro Profissional. 

   ATRIBUIÇÕES: 
 
- Atendimento diário e continuado nos casos necessários;  
- Análise, elaboração, coordenação e a execução de planos para que as políticas e direitos sociais sejam acessíveis. 

Solucionar problemas que circundam aos alunos e demais profissionais; 
-  Análise, diagnóstico e proposição de políticas sociais;  
- Atender indivíduos que apresentem transtorno diversos;   
- Elaboração de pareceres sociais;  
- Ensino e pesquisa em instituições de ensino superior;  
- Outras atividades correlatas. 
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CÓD. 007 – AGENTE EDUCAÇÃO EDUCACIONAL AMBIENTAL 

- Ensino fundamental incompleto; 

   ATRIBUIÇÕES: 
    - Realizar rondas e vistorias periódicas nas trilhas, áreas de uso público e zonas de proteção.  
    - Identificar, registrar e comunicar irregularidades como desmatamento, caça, pesca ilegal, incêndios, invasões e 

construções irregulares.  
- Verificar o cumprimento das normas e regras de visitação da UC.  
- Orientar visitantes sobre boas práticas ambientais, regras da unidade e segurança.  
- Apoiar ações e programas de educação ambiental, palestras, oficinas e campanhas.  
- Conduzir grupos em trilhas interpretativas quando autorizado ou auxiliar condutores credenciados.  
- Participar de ações de manejo, restauração e conservação de ecossistemas.  
- Apoiar no controle de espécies invasoras e na proteção da biodiversidade local.  
- Auxiliar na manutenção de trilhas, mirantes, sinalizações, cercas, viveiros e estruturas do parque.  
- Verificar o estado de equipamentos, placas e áreas de uso público.  
- Manter limpas as áreas de visitação e apoiar ações de manejo de resíduos.  
- Monitorar áreas de risco e acionar protocolos de prevenção.  
- Auxiliar no combate inicial a incêndios florestais.  
- Participar de treinamentos.  
- Registrar a entrada e saída de visitantes, pesquisadores e grupos.  
- Auxiliar no controle de autorizações para eventos, pesquisas e atividades no interior da UC.  
- Acompanhar pesquisadores quando necessário.  
- Auxiliar na coleta de amostras e dados básicos de campo, quando solicitado.  
- Outras atribuições inerentes ao cargo. 

 
 
 
 

CÓD. 008 á 013 – AGENTE DE LIMPEZA 

- Ensino fundamental incompleto; 

   ATRIBUIÇÕES: 
 

- Varrer; lavar, encerar, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis, equipamentos, executar serviços de 
limpeza em escadarias, arquibancadas, áreas e pátios;  

- Manter as instalações sanitárias limpas;  
- Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear móveis;  
- Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios;  sabão e papel sanitário nos banheiros 

e lavatórios;  
- Remover lixos e detritos;  
- Desinfetar bens móveis e imóveis;  
- Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar leitos e mudar roupa de cama; 
- Outras atribuições inerentes ao cargo. 
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CÓD. 014 á 020 – COPEIRO 

- Ensino fundamental incompleto; 

   ATRIBUIÇÕES: 
 

- Preparo de bandejas, pratos e mesas;  
- Preparação de alimentos, distribuição de das refeições e demais bebidas;  
- Lavagem e higienização dos equipamentos e dependências das copas/cozinha;  
- Limpeza das geladeiras e demais equipamentos da copa/cozinha;  
- Zelar pelo funcionamento dos equipamentos, sempre comunicando de imediato qualquer defeito ou estrago que 

venham a impedir o bom andamento das atividades;  
- Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. 
- Outras atribuições inerentes ao cargo. 

 
 
 
 

CÓD. 021 á 031 – PROFESSOR NIV 

-  Diploma/ Certificação de licenciatura em curso relativo ao conteúdo a ser lecionado 

   ATRIBUIÇÕES: 
- Participar e desenvolver a proposta pedagógica da Unidade de Ensino; 
- Elaborar e cumprir piano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;  
- Zelar pela aprendizagem dos alunos. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento;  
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, avaliação e ao Desenvolvimento profissional;  
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  
- Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo 
de ensino aprendizagem;  
- Outras atividades correlatas. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATO TEMPORÁRIO DE MÃO-DE-OBRA Nº XXX/2026  

O MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO, com sede na Rua Luiz Antonio Garcez, s/nº, nesta Cidade, CNPJ nº 13.805.528/0001-80, neste ato representado por delegação,pela 

Secretária de Administração e Finanças, Senhor (a) SÂMELA TAMENE MACEDO BRITO SOUZA  l o Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX portador (a) do documento de 

identidade nºXXXXXXXXXX, CPF nºXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, nºXX , XXXXXX, Mata de São João-Ba, doravante denominados, simplesmente, 
de CONTRATANTE e CONTRATADO (A), considerando a necessidade de contratação de mão-de-obra temporária para atender a demanda de excepcional interesse público; 
considerando que o serviço ora contratado não pode ser atendido com os recursos humanos de que dispõe a Administração Pública e considerando a natureza transitória do objeto 
do presente contrato, pela indispensabilidade do serviço a ser prestado, vem celebrar o presente contrato sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem fulcro legal no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, bem como na Lei Municipal nº 918/2023, n°1000/2025 e Decreto Municipal 
505/2023 com base no Processo Seletivo Simplificado 0xx/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: O presente contrato destina-se a contratação de mão-de-obra em caráter temporário para a função de XXXXXXX conforme funções descritas 
no Edital tais como: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cuja jornada é de XX horas semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO: O presente contrato entrará em vigor a partir de XX/XX/2026 até XX/XX/2029, podendo ser admitida prorrogação. Findo esse prazo, o 
Contratante encontra-se desobrigado ao pagamento de qualquer indenização em favor do Contratado, bem como fica dispensado o aviso prévio, ressalvados os direitos estampados 
na Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO: O CONTRATADO receberá a quantia mensal de R$ X.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX Reais) até o 5º dia do mês subseqüente aquele 
em que o trabalho foi realizado. 

Parágrafo 1º: As contribuições previdenciárias serão recolhidas pela CONTRATANTE.  

Parágrafo 2º. Os recursos necessários para a execução do presente contrato encontram-se consignados na Lei Orçamentária do Município de Mata de São João, a conta da seguinte 
programação – XXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Parágrafo 3º. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO/U.O-XX.XX-  XX.XX – , FUNÇÃO XX, SUBFUNÇÃO XXX, PROGRAMA XXXX, PROJ/ATIV XXXX, DISCRIMINAÇÃO Gestão 
das Ações XXXXXXXXX. NATUREZA DA DESPESA X.X.XX.XX -X.X.XX.XX - X.X.XX.XX - X.X.XX.XX, FONTE XX. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O Contratado se obriga a executar as tarefas para as quais for designado com dedicação e zelo, bem como a cumprir 
pontualmente o horário de trabalho, obedecendo às normas funcionais estabelecidas pelo CONTRATANTE.  

CLÁUSULA SEXTA: DO LOCAL DE TRABALHO: XXXXXX 

CLÁUSULA SÉTIMA: DIREITOS DO CONTRATADO: Ao Contratado ser-lhe-á devido à percepção de 13º (Décimo Terceiro) mês de remuneração, integral quando completados 12 
(doze) meses de contrato ou do proporcional ao tempo do contrato, caso tenha sido celebrado com prazo inferior a 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Terá direito, ainda, a férias, nos moldes estabelecidos no art. 11, parágrafo 1° da Lei Municipal n°918/2023 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O CONTRATANTE se obriga a pagar o preço contratado e dentro do prazo estipulado, salvo motivo de força maior ou 
outro qualquer que justifique. O CONTRATANTE fornecerá os meios e condições para que o contratado execute suas tarefas. 

CLÁUSULA NONA: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito antes de esgotado o prazo contratual, ocorrendo a extinção dos elementos caracterizadores do excepcional 
interesse público e, ainda, na hipótese de não atendimento pelo CONTRATADO dos parâmetros funcionais ou em face do descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais. 

E por assim estarem em pleno acordo, assinam o presente instrumento em 02 vias, com duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Mata de São João, xxx de xxxx de 2026. 

                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 

 

SÂMELA TAMENE MACEDO BRITO SOUZA                                                                                                            WELLINGTON LAZARO BARRETO OLIVEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS                                                                                                               SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 
 

............................................................................................................................................ 

Xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO (A) 

TESTEMUNHAS: 1ª...............................................................................                                      2ª .............................................................................. 
NOME:                                                                                                                                          NOME: 
CPF:                                                                                                                                              CPF: 
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ANEXO V - PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

EVENTOS BÁSICOS DATAS 

Período de Inscrição  02/06 à 10/06/2026   

1º Aviso de Seleção: 

Divulgação dos candidatos classificados nas etapas de Inscrição, Avaliação de 
Títulos e Avaliação de Experiências Profissionais;  

Convocação para Entrevista por Competências (3° etapa). 

11/06/2026 

Prazo de apresentação de recurso ao resultado divulgado no 1º Aviso de 
Seleção (todas as vagas) 

12/06/2026 

Resultado do julgamento dos recursos apresentados ao 1º Aviso de Seleção 
(todas as vagas) 

15/06/2026 

Realização das Entrevistas por competências (todas as vagas) 16/06 e 17/06/2026 

2º Aviso de Seleção: 

Divulgação dos candidatos classificados na 3ª etapa (Entrevista por 
competências) para as vagas CÒD. 001, 002, 003, 004, 005, 006, 021, 022, 
023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030 e 031 ; 

Convocação para Avaliação Prática para as vagas de CÒD. 001 e 002 
Motorista Transporte Escolar. 

Convocação para Avaliação de Conhecimento para as vagas de CÒD. 003 e 
004 – Psicólogo, 005 e 006 – Assistente Social, 021 á 031 – Professor NIV 

 

19/06/2026 

Prazo de apresentação de recurso ao resultado divulgado no 2º Aviso de 
Seleção (todas as vagas). 

25/06/2026 

Resultado do julgamento dos recursos apresentados ao 2º Aviso de Seleção 
(todas as vagas). 

26/06/2026 

Realização da Avaliação Prática para as vagas de CÒD. 001 e 002 Motorista 
Transporte Escolar. 

 Realização da Avaliação de Conhecimento para as vagas de CÒD. 003 e 004 
– Psicólogo, 005 e 006 – Assistente Social, 021 á 031 – Professor NIV 

29/06/2026 

3º Aviso de Seleção: 

Divulgação do Resultado provisório do Processo Seletivo Simplificado (todas 
as vagas) 

01/07/2026 

Prazo de apresentação de recurso ao 3º aviso de seleção (todas as vagas) 06/07/2026 

Resultado do julgamento dos recursos ao 3º aviso de seleção (todas as vagas) 07/07/2026 

Resultado Final/Homologação 08/07/2026 
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Convocação 09/07/2026 

Entrega de documentos 13/07/2026 

Assinatura de contratos 22/07/2026 

Previsão do início dos serviços 22/07/2026 

*Todas as datas previstas neste Cronograma poderão sofrer alterações no decorrer do 

processo a critério da Comissão. 
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